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FUNDO ESPECIAL DE MODERN. DO PODER JUDICIÁRIO
Exercício de 2017
Data de Referência : 30/11/2017

Função e
Subfunção

Programática
(Programa,

Ação e
Subtítulo)

Esfera  G N
D

Cód Descrição Ação e Subtítulo Descrição G J/H

Unidade Orçamentária

Classificação Orçamentária Execução

Programa

Descrição

Código

Fonte 

A

Dotação Inicial

C

DecréscimosAcréscimos

D = A + B - C

Dotação Atualizada

E

Contingenciado

B

Créditos Adicionais

Provisão Destaque

F

Movimentação Líquida de Créditos

H = D - E + F + G

Dotação Líquida

I

Empenhado

J

Liquidado

K

Pago

I/H

% %

K/H

%

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.061 0003.2114.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

MANUTENÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

3 23.804.000,00 23.888.550,69 500.000,00 47.192.550,69 0,00 0,00 0,00 47.192.550,69 15.616.940,93 33,09 7.708.803,94 16,33 7.576.290,49 16,05

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3038.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 3.000.000,00 8.000.000,00 0,00 11.000.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 803.886,65 7,31 168.391,14 1,53 168.391,14 1,53

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3043.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

CONSTRUÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 6.000.000,00 8.000.000,00 1.500.000,00 12.500.000,00 0,00 0,00 0,00 12.500.000,00 89.918,09 0,72 71.276,39 0,57 71.276,39 0,57

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.122 0003.3048.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

MODERNIZAÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

4 7.422.845,00 16.000.000,00 0,00 23.422.845,00 0,00 0,00 0,00 23.422.845,00 7.657.972,93 32,69 5.821.576,10 24,85 5.821.576,10 24,85

FUNDO ESP DE
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO

501 02.131 0003.3051.0000 PROCESSO
JUDICIARIO

DIVULGAÇÃO DAS
AÇÕES DO PODER
JUDICIÁRIO

1 0291 RECURSOS DA
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

3 10.000,00 1.000.000,00 0,00 1.010.000,00 0,00 0,00 0,00 1.010.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 56.888.550,69 2.000.000,00 95.125.395,69 0,00 0,00 0,00 95.125.395,69 24.168.718,60 25,41 13.770.047,57 14,48 13.637.534,12 14,3440.236.845,00


